
Audiência Prévia 

(art. 123.º)

Relatório Final 

(art.º 124.º)

+1 Proposta 

Relatório preliminar 

(art.º 122.º)

Sessão Negociação

(art.º 118º a 120º)

Convite c/ caderno encargos

(art.º 115.º)

1 ou + convidados

(n.º1 do art. 114.º)

Apresentação das 

propostas

Versão final propostas (art.º 

121º)

Adjudicação

Apresentação documentos 

habilitação

(art.º 126º)

Publicitação de ficha em www.base.gov.pt (art.º 127º) + envio de anúncio de 

adjudicação ao Serviço de Publicações Oficiais das Comunidades Europeias, nos 

casos previstos no n.º 2 do art.º 78º

Projecto de Decisão

(n.º 1 do art.º 125.º)

AJUSTE DIRECTO

Regime Normal

(art.º 112.º a 127º)

Possibilidade de convidar 

o concorrente a melhorar 

a sua proposta

(n.º 2 do art. 125.º)

Negociação?

Sim

Não

Pressupostos:

Bens ou Serviços < 75.000€

Empreitadas < 150.000€

Outros contratos < 100.000€

Critérios materiais – qualquer valor (art.º 23º a 27 e 31º, n.º 3)

Se entidade adjudicante = Banco de Portugal ou outras entidades (n.º2 do art.º 2º): a) Bens+Serviços < 193.000€ 

b) Empreitadas < 1.000.000€

Se entidade adjudicante = sector público tradicional (n.º 1 do art.º 2.º): planos ou projectos < 25.000€

1 Proposta  


